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TERMO DE CONTRATO N" 16/20í3

Processo Administrativo no 2510191 412013.
lnterêssado: lnstituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV.
Modalidade: Tomada de Preços no 01/2013.

O INSTITUTO DE PREUDÊNCIA SOCIAL DO iiuNrcíPlo DE CAMPINAS - CAMPREV,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ no. 06.916.689/0001-85, com
sede na Rua Sacramenlo, 374 - Centro - CEP 13.010-000 - Campinas - SP.,
devidamente representado, pelo Diretor Presidente Sr. José Ferreira de Campos
Filho, brasileiro, servidor público, portador do RG no. 15.956.789 e do CPF no.

054.861.988-53 e pela Sra. Diretora Financeira Sra. doravante denominado
CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa GAP CONSULTORIA CONTÁBIL
LTDA., inscrita no CNPJ no 10.139.5í9/0001-09, com sede na Avenida Nossa
Senhora dos Remédios no 311 , 20 andar - RemáJios - CEP 06296-190 - Osasco -
SP., devidamente representada por seu Sócio Proprietário Sr. Antonio Rogério
Pereira, portador do RG no 22.077.828 e CPF no 121.604.43840, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente contrato, de acordo com a
Lei Federal no. 8.666/93, e suas alteraçÕes na forma das cláusulas e condições a
seguir acordadas:

PRIMEIRA - DO OBJETO

õy
/Y,

1.1 Contratação de serviços para Assessoria Contábil e Administrativa especializada
em Regimes Éróprios de Previdência com locação, implantação e manutenção de

aplicativos de um sistema específico para Regime Próprio de Ptevidência Social nas

áieas de Orçamento, Execução Orçamentária, Contabilidade Pública/Previdenciária,

Movimentaçãó Financeira de Bancos e lnvestimentos, integrados com Patrimônio,

Almoxarifado e Controle de Estoques e Compras e Licitaçôes.

SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o preço global de R$

468.000,00(quatrocentos e sessenta e oito mil reais).

TERCEIRA- DO REAJUSTAMENTO E DA REVISAO DE PREçOS

3.1 - O valor contratado será reajustado anualmente,
na Lei Federal n"10.'192 de 14 de fevereiro de 201 1.

rvados as regras estabelecid
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3.2 - O valor contratado será reajustado após o período de 12(doze) meses, a contar da
data limite de apresentação dos envelopes e dar-se-á com a aplicaçáo da fórmula abaixo:

PR = Po X (IPCA - total i/ IPCA - total o)

Onde:
PR = Valor mensal reajustado;
Po = Valor mensal inicial;
IPCA - Total = Índice de Preços ao Consumir Amplo - lndice Geral, publicado pelo IBGE
(lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística);
0 = Refere-se mês base para o cálculo do reajuste, ou seja, o mês da data da
apresentaçâo do envelope;
i = Relativo ao mês do reajuste, ou seja, í2 meses contados a partir da data limite para a
apresentaçáo do envelope-

3.3 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou do príncipe, configurando àlea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da Contratada e a retríbuição da Contratantê para a justa
remuneração dos serviços poderá ser revisada, objetivando a manutençáo do equilíbrio
econômico Íinanceiro inicial do contrato.

3.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, afterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposiçÕes legais, quando oconidas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão no preço contratado, implicarão a revisão deste
para mais ou menos, conforme o Gtso.

3.5 - Na hipótese de solicitaçâo de revisáo do valor mensal pela Contratada, esta deverá
demonstrar a quebra do equilíbrio êconômico financeiro do Contrato, por meios de
apresentação de planilhas detalhadas de custos, sendo uma a que origem ao preço
mensal e a outÍa atualizada acompanhada de documentos que comprovem a
procedência do pedido (noticias de jornais/internet, analises e dados econômicos que
provem e evidenciem o impacto desses aumentos no preço contratado, documentos que
conÍirmem os fatos alegados, etc.) e que demonstrem que a contrataÉo tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas em função da ocorrência extraordinária e
extracontratual.

QUARTA- DA DOTAÇÃO ORçA]f,ENTÁRh

4.1. As despesas referentes ao presente Contrato foram previamente empenhadas e
proeessadas por conta de verba própria do orçamento vigente, codificada sob o número
54301.M.122.1009.41.88.3.3.90.35.01,conforme fls.82 do processo.
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4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas conerão à conta de dotaçÕes orçamentárias
próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa, Íicando o CONTRATANTE
obrigado a apresentar no início de cada exercício a respectiva Nota de Empenho
estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a
mesma classiÍicação orçamentária.

QUINTA - DO PRAZO

O presente contrato vigeÉ pelo prazo de 12 (dozel meses, a contar a data do
recebimento da Ordem de lnício dos Sewiços emiüda pelo CAilIPREV, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivoe períodos, até o limite de 60 meses, com base
no inciso ll do Art 57 da Lei 8.666193.

5.1. A Ordem de lnício dos Serviços deverá ser recebida pela empresa CONTRATADA,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a notiÍicaçáo do CAMPREV, sob pena
das sanções previstas na Cláusula Décima Terceira deste instrumento.

SEXTA - DA GARANTIA DE ADIi'PLEMENTO DO CONTRATO

6.í. A CONTRATADA aprêsenta garantia do adimplemento das condições aqui
estabelecidas, calculado na base de 5% (um por cento) do valor do Contrato, na
modalidade de Tomada de Preços, recolhida junto à Diretoria Financeira do CAMPREV,
nos têrmos do sub item 18.1. do Edital.

6.2. A garantia total será retida se a CONTRATADA der causa ao desfazimento do
Contrato, para que o CONTRATANTE possa se ressarcir, em parte, dos prejuízos
experimentados.

6.3. No caso de apresentaçâo de garantia na modalidade de fiança bancária, a
CONTRATADA deverá providenciar sua pronogação ou substituição, com antecedência
ao seu vencimento, independentemente de notiÍicação, de forma a manter a garantia
contratual até o encerramento do Contrato.

6.4. Após o término do Contrato, desde que cumpridas todas as obrigaçÕes assumidas, a
garantia prestada será liberada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do
iequerimento do interessado, protocolizado por intermédio do Serviço de Protocolo Geral
a ser dirigido à Diretoria Financeira do CAMPREV, gestora do contrato, que deverá se
manifestar quanto à execuçáo contratual. A liberação se dará mediante autorização do
Sr. Diretor Presidente do CAMPREV, após parecer da Procuradoria Jurídica do
CAMPREV ouvindo-se previamente o órgão SestoÍ.»,/
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sÉflMA - DAs oBRrcAçÕes ol CoNTRATADA

7 .1 . A contratada deverá manter em completo sigilo as informações que lhe forem
confiadas, pelo CAMPREV, para implantação do sistema, não podendo cedê-las a
tercêiros, sob nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a
têJas sob boa guarda.

7.2. A contratada deverá promover e coordenar reuniões de apresentaÉo dos módulos
do sistema aos responsáveis pelas Diretorias do CAMPREV, de acordo com planos e
cronogramas a serem definidos.

7.3. A contratada deverá promover e coordenar reuniões de treinamento do pessoal
envolvido na implantação do sistema, de acordo com Planos e Programas definidos entre
as partes.

7.4. A manutenção do Sistema compreende todas as atualizaçÕes de programas e sua
respectiva documentaÉo, que a contratada venha a fazer, quer seja visando melhorias,
quer seja por alterações na legislaçáo incidente sobre o sistema, que torne necessária a
sua atualização, complementação ou reprogramação ou a pedido do CAMPREV.

7.5. A empresa contratada garantirá o peíeito funcionamento do Sistema, na sua
forma original.

7.6. Todas as modiÍicaçóes ou expansões no Sistema, serão feitas em conjunto entre
o lnstituto e a contratada.

7.7. Os serviços de implantação e manutenção do sistema serão recebidos mediante
conferência não excluindo esta a possibilidade de sua reprovação se após análise e/ou
exame posterior, Íicar evidenciada a existência de irregularidades.

7.8. Caso os serviços não sejam aprovados a contratada deverá providenciar a nova
execução dos mesmos, sem ônus ao CAMPREV.

7.9. Manter equipe técnica que Íicará a disposição do CAMPREV "in loco" no mínimo de
03 (três) servidores sendo 01 (um) com registro no CRC.

OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE

8.í. lndicar formalmente fiscais para o acompanhamento da execução do Contrato.

esclarecer situações, na execuÉo deste contrato.
as a remover dificuldades8.2. Adotar as providências de sua competência ou
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8.3. Disponibilizar à Contratada base de dados e elementos necessários à execuçáo do
objeto do presente contrato.

8.4. Prestar à Contratada informações e esclarecimentos que eventualmente venham a
ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços contratados.

8.5. Avisar antecipadamente a contratante sobre extensão do censo previdenciário, se
o Íizer necessário, respeitando os termos deste edital.

8.6. Efetuar os pagamentos devidos pelos serviços, dentro dos prazos estabelecidos.

NONA - VINCULAçÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

9.1 . lntegram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos, o instrumento
convocatório da licitação, propostas e anexo. O presente Contrato vincula-se ao ato
homologatório da licitaçâo e à Ata da Sessão Pública de fls.325do Processo
Administrativo em epígrafe.

DÉcrrurA- DA FrscALrzAçÃo oa execuÇÃo E RECEBTMENTo Dos sERVlços

10.1. Os serviços, objeto desta contrataçâo, deverão ser executados com conformidade
com o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, que passa ser parte integrante
deste instrumento.

10.6. Executar mensalmente a conferência da medição dos serviços pela quantidade de

44
7v

postos de serviço contratados, descontando-se dov r devido, o equivalente à

10.3. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da
CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificuJtar a sua
fiscalizaÇão ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

10.4. Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados a seu serviço, para
comprovar o registro de função profissional;

10.5. Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer funcionário ou equipamento
que não atendam as necessidades;

10.2. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execuçâo
de todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
Íiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para
isso:
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indisponibilidade dos serviços, por motivos imputáveis à CONTRATADA, sem preiuízo
das demais sançôes disciplinadas em contrato.

10.7. Os relatórios de medição mensal do serviço apontarão as eventuais irregularidades
cometidas na execução contratual, que ensejarão a aplicação das penalidades previstas
em contrato.

10.8. Havendo inexecuçáo de serviços, o valor respectivo será descontado da

importância mensal devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das san@es cabíveis.

DÉclÍÚA PRIÍÚEIRA - DAS MEDçÕES E CONDçÕES DE PAGATENTO

11.2. - Afatura referente aos serviços executados deverá ser apresentada ao CAMPREV

até o 50. (quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, contemplando o

número efetivo de empregados e horas de ativação para o úmputo do valor a ser pago.

1 1 .3 - Após medição oficial, a contratada apresentará a fatura correspondente ao

CAMPREV, o qual terá o p,€zo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da apresentaçâo da

fatura, para aceitá-la ou rejeitáJa.

11.4 - Afatura não aprovada será devolvida à Contratada para as necessárias correçôes,

com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no

subitem 11.3., a partir da data de sua reapresentaÉo.

11.5. - A devoluçáo da fatura não aprovada pelo CAMPREV em hipótese alguma servirá

de pretexto para que a ContÍatada suspenda a execução dos serviços'

11.6 - O Contratante efetuará o pagamento das faturas no prazo de 10 (dez) dias

conidos, a contar da data de sua aprovação'

11.7 - AContratada deverá apresentar, mensalmente, junto com a medição, devendo ser

juntado no processo administrativo epigrafado, ópia do comprovante de pagamento da

Guia da Previdência Social (GPS), da Guia de Pagamento do FGTS e lnformações à

Previdência Social (GFIP) e da Relaçâo de Trabalhadores constantes no arquivo SEFIP,

copia do comprovante de recolhimento do FGTS, bem como os seguintes documentos:

a) cópia do contrato de trabalho e do regulamento interno da empresa, se houver,

bem como do acordo ou da convenção co letiva de trabalho, ou ainda, do acórdão

normativo proferido Pela J do Traba lho, se for o caso, relativos à categoria

profissional a que Pe
das respectivas cláusula

trabalhador, para que se possa veíficar o cumprimento

lÀe,
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b) registro de empregado e cópia das páginas da carteira de trabalho e Previdência
Social, atestando a contratação;

c) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realizaçÉ,o dos exames
málicos admissional e periódicos e, se for o caso, de retomo ao trabalho e de
mudança de função);

f) comprovantes de recolhimento de contribuição sindical e outras devidas aos
sindicatos, se for o caso, na época própria;

h) documento que ateste o recebimento de equipamentos de proteção individual ou
coletiva, se o serviço assim o exigir;

12.1 . O pessoal que a CONTRATADA empregar para a execução dos serviços objeto
deste contrato não terá relação de emprego com o CONTRATANTE e desta não poderá
demandar quaisquer pagamentos. No caso de vir o CONTRATANTE a ser acionada
judicialmente, a CONTRATADA o ressarcirá de toda e qualquer despesa que, em
decorrência disso, venha a desembolsar.

DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. Em caso de não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações
assumidas, ou de infringência dos preceitos legais pertinentes, seráo aplicadas, segundo
a gravidade da falta, nos termos dos artig-qg-86
suas alterações, as seguintes penalidadTzf

, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93

d) comprovante de cadastramento do trabalhador no regime do PIS/PASEP;

e) caÍão, ficha ou livro de ponto assinado pelo empregado, em que constem as
horas trabalhadas, normais e extraordinárias, se for o caso;

g) comprovante de entrega da Relação Anual de lnformações Sociais (RAIS) e de
que o trabalhador dela fez parte, quando for o caso;

i) comprovantes que atestem o corrêto depósito do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço em conta vinculada aberta para esse fim;

j) ouúos de que a norma coletiva da categoria, o regulamento interno da empresa ou
o próprio contrato de trabalho exigir o cumprimento.

DÉctMA SEGUNDA- DO PESSOAL
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1 3.1 .1 . Advertência, sempre que forem constatadas inegularidades de pouca
gravidade para as guais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente.

13.1.2. - Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do contrato, por dia de
atraso na retirada da Ordem de lnício dos Serviços ou ordem de fornecimento, ate o
quinto dia corrido do atraso, após o que, a critério da Administração, poderá ser
promovida a rescisão unilateral do contrato, com aplicação de multa de até 30%
(kinta por cento) do seu valor.

13.1.3. Multa de O,4o/o (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustiÍicado em
iniciar os serviços ou realizar o fomecimento, após a retirada da ordem de serviço
ou de fornecimento, incidente sobre o valor da ordem correspondente, podendo
resultar na rescisão unilateral do contrato pela Administração.

13.1.4. Mutta de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura mensal, sempre que,
em verificaçáo mensal, for observado atraso injustificado no desenvolvimento das
obras ou serviço, ou for constatado descumprimento de quaisquer das outras
obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, podendo resultar, em caso de
reincidência, na rescisão unilateral do contrato pela Administração.

13.1.5. Em caso de rescisáo unilateral do contrato pela Administração, decorrente
do descumprimento de cláusula contratual pela CONTRATADA, será aplicada,
garantida a defesa prévia, multa de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato, de acordo com a gravidade da infração.

13.1.6. Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Campinas,
bem como impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e
declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave,
tais como apresentar documentação inverossímil ou cometer fraude,
independentemente da aplicação de outras penalidades previstas neste item.

13.1.7. Nos casos de declaraçáo de inidoneidade, a licitante poderá, após decorrido
o prazo de 02 (dois) anos de sua declaração, requerer a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a licitante ou
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

í3.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garanüa prestada, além da perda
desta, respondená a CONTRATAOA pela sua difercnça, que será descontada dos
pagamêntos eventualmênte devidos pelo CONTRATANTE ou cobreda judicialmente.

13.3. As penalidades são in

I
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demais, quando cabiveis.
pendentes e a aplicação de uma não exclui a d
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13.5. O descumprimento parcial ou total, por uma das partês, das obrigaçôes que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O
caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram
possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

DÉCIÍÚA QUARTA - DAS CONDIçÕES DE HABILTTAÇÃO

14.1. A CONTRATADA deverá manter, durante a execuçâo do Contrato, todas as
condições de habilitaçáo e qualiÍicação necessárias e exigidas na licitação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas-

DÉGIMA QUINTA - DA RESCISÃO

15.1. Constituem motivos para rescisão do presente Contrato as situaçÕes referidas nos
artigos 77 e78 da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alteraçôes, a qual será processada no
termo do art. 79 do mesmo diploma legal.

15.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
ficarão assegurados ao CONTRATANTE os direitos elencados no artigo 80 da Lei
Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes.

DÉcffiA sExrA - DA LlctrAçÃo
Para a execução dos serviços, objeto deste Contrato, realizou-se licitaçâo na modalidade
Tomada de Preços sob no 00't/2013, cujos atos encontram-se no Processo Administrativo
no 13125101914, em nomê do CAMPREV.

DÉcltutA sÉnmA - DA vtNculAçÃo

O presente Contrato vincula-se ao instrumento convocatório da licitação e à proposta da
licitante vencedora de fls.323, do Processo Administrativo em epígrafe.

DÉcrMA otrAvA - DA LEGISLAÇÃo eplrcÁvel

Aplica-se a este
suas alterações.

Co e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal n.o 8.666/93 e

í3.4. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não
eximindo a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acânetar ao
CONTRATANTE.

il'
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Autarquia Municipal - Lei Complementar no l0/M CNPJ - 06.916.6E9/0001-E5
Rua Sacramento,374 - Centro - Cf,P 13010-210 - PABX - 3731-4500

DÉcIi,A NONA _ DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Campinas -SP, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidas
administrativamente.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três
vias de igual teor e forma).

Campinas, 18 de Dezembro de 20í3.

CAMPREV - INSTITUTO DE PREVIDE IA SOCIAL DO MUNIC|PIO DE CAi'PINAS

José Fe raC os Filho
Direto Pres dente
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